
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 40/2025/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art.  134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 344, de
2024, da Câmara dos Deputados, que “Altera os Decretos-Lei nºs 2.848, de 7 de
dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de
Processo  Penal),  a  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo
Decreto-Lei  nº  5.452,  de 1º  de maio de 1943,  e as Leis  nºs 7.070,  de 20 de
dezembro de 1982, 7.405, de 12 de novembro de 1985, 7.853, de 24 de outubro
de 1989, 8.160, de 8 de janeiro de 1991, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.899, de 29 de junho de 1994, 8.989, de 24 de
fevereiro de 1995, 10.048, de 8 de novembro de 2000, 10.098, de 19 de dezembro
de 2000, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 10.436, de 24 de abril de
2002, 10.845, de 5 de março de 2004, 11.126, de 27 de junho de 2005, 11.133, de
14 de julho de 2005, 11.307, de 19 de maio de 2006, 12.613, de 18 de abril de
2012, e 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), para
atualizar a denominação da pessoa com deficiência, de acordo com a Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD250514887100
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